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BDLAOÕES I)E TRABALHO
SUlVIÁRIO

( iReculAMENrAçÃo DE TRABALHo

DE REGUTAM.ENTAçÃO DE TRABALHO:

Trabalho araoS ector dos Trans Públicos,

POBTARIAS DE EXTENSÃO:

C

- Aviso para PE do OCT entre a Associação dos lr
deira ti o sindiõãto ão"-ÏiâÉ"ì19aã,"r-ãã-r"ïê#Í":l'Hfirãã3"?1"::".de Bodados da M*,i deira.-,para o se*o,r ursl"i,iúii.3'_ãã ã;ìã;ü", e .rapeçariJs .Ë"üXï:|;.:ï:;,.gï gïu 
ffl;rffo'icadoJnó-J;üidri;i;r 

ubã'ì"-irïïou to. Fãíãiliioïe rgea e s de i-áã-ruu.ço

GìONVENçÕES COLECTTVAS DE TRABALHO:

-Contrato 
Colectiv,o de Trabalho entre a,Associa

ãá ,tvtuorira e e sinuic"to ããi r.auãrn"iãi;;-.Xt""ï"iïirJ;ì::'il'';,?o*n"*i:^"^de-Bordados
e Artesanato da Reg[ão Autónom.a Oa frladeirã

;",1,;:ru'",:?,j,;jïãi;; i:ïã: ï";"ififtJr!flË3ï"'".-5fjFlff:H:"i,ìïË":",,iiiïi
oRGANtzAçÕES DO TRABALHO:

Gomissão de Trabalhadores

coMPOSrçÃo

- Empresa de Electricidade da ,Madeira ,E.p.

Beguramenúagfio do ïbabalho
PORTARIA DE REGUI-Ail{EITTAÇÃO DE TRABATHO

PRT .PARA O SPCTOR DOS TRANSPORTES PÚBLICOS PESADOS DE .PASSAGEIBOS 
E TURISTAS, .No processo negocial de revisão dos Ínstru.

merÌtos de regulamentação colectiva de trabal,ho
em vlgor para o sector dos transportes públicos
pesados de passageiros e turistas, não foi obtido
o almejado acordo nas matérias em revisão.

Não obstante as diversas dil,igências de ca-rácter conciliatório e- mediatório.urn'pr""ndidaspor vários departamen,"" a, ìlr",niltrrçao, ,un-
lï_".rr, a intransigência das Orn"r,""á" se con-seguindo o necessário consenso-.---' '|,d
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f i Secretaria Regional da Administração pública,
\ 28 de Fevereiro de 19g9. _ O Secretár.io .Regio_

nal da Administração pública , Manuel Jorge 
-Ba_

4. Em excursões de percurso igual ou supe_
rior à volta do .Faial ou de duração superior a B
horas, o m,otorista goza diariamente de subsídio
de saída e alimentação de í,000$000.

No caso de excursões com pernoita e aloja-
mento, o motorista rbeneficia de um subsídio total
especial de saída e alimentaçãc de 2.2S0S00.

BASE X

(Vigência e efioách)

1. A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua pu,blicação.

2. A tabela salarial c,onstante do Anexo lll
produz efeitos 'desde I de ,Dezem,bro de .i9gB.

zenga M,arques

blico, competindo-l,he ainda na via púbiica orien_tar o serviço.

Bilheteiro-Despachante _ O profissional que
nas estações de camionagem, postcs c1c despacito
ou filiais efectua a venda de bilhetes e ,o iJespa-cho de mercadorias ou de quaisquer r.r:iumes a
transportar em veículos atitomóveis e faz ,.nai_ca_
ção de lugares nos autocarros.

Praiica,nte cle Biiheteira-De spacliante _ C 1;:,,r_fissional que executa o trabal,hc cle Bjil:eieirc
-Despachante, mas sob a orientação ,Ceste.

Cobrador-Bilheteìro -_ O pr.oÍlssional ÇLtu rl.r:.viaturas de carreira de ser-viço públ,ico efectu.:ì
venda de bilhetes aos passageii.cs, carrecra e tic:;_
carrega os volu,mes nelas transportados ã o,," ,.,., I
IlX,l.rO',., 

auxilia o ,motorista sempre qlre ncccs_ |

ì 
r H,,{ï'Jtr ;ii:' fl;ïï : ï. *,"u ;:,ï fi i I

dizagem ascende a essa categoria. 'IANO(O I

Categode Profissionais - IHnição de furções

GR.IjPO A

Motorista 
- O trabalrhador que, possuindo

carta de codnução profissional, tem a seu cargo
a oondução de veículos automóveis, competinrJo_
-lhe ainda zelar pela conservação do veículo, pela
carga que transporta, orientando também a sua
carga e descarga.

Servente 
- O prcf issional que carrega e ,:iel;_

carrega as mercadorias c!os veículos de servir.;c
públíco e faz a entrega e levantamento das nres_
mas na secção de de_"pacho.

GRUTPO 
'C

Garagens

Chef e de Estaçao - O profissional que orien-
ta e dirige o serviço nas estações de camionagem.

Expedídor 
- O profissional que na estação'de camionagem ou na via pública o,rienta o ser_

viço de chegada e partida de autocarros de ser_
viços públicos.

Escaladar 
- O profissional que, a partir de

uma.base dada pelos serviços de exploração (Trá.
fego), elabora graficamente os horários e carrei-
ras (dos autocarros da empresa) tendo eÍn co,nta
os,tempos de percurso, número de cfiapas e apro_
veitamento das mesmas, .desde a saída das res-pectivas estações: Secções ou praças de em.bar-
gue 

..e desembarque de passageiros, até a sua
recolha.'Pode elaborar outras tarefas similares.

. Flscal - O profissional que fiscaliza os ser-viços nos transportes de passageiros pnocede àrevisão de rbilhetes nas carreiras de serviço pú_

LubrÍficacior 
- O profissicnal que procerJe àlu,brificação dos veículos, autcmóve;s, mudu cleóleos do motor, caixa de velccidacibè'e oiie;_e,r-cial e atesta os mesmos com óleos ,in,dicaCos.

Lavador - C profissional que procede à iava_gem dos veÍculos automóveis, abastece de ágr-la,óleo e gasóleo ou executa os serviços ccmple_
mentares inerentes, quer por sistema,manual,
quer por fiáquinas.

Montador de pneus _ O profissional que pro-
cede à montagem e desmontagem de pneus e vul-
caniza pneus e câmaras-.de-ar.

Ajudante de Lubrificação _ O profissional
que ajuda no serviço de lubrificação.

Aiudante de Lavador 
- O profissrional queajuda no seruiço de lavador

Aiudante de Montador de pneus _ O profis-
sional que ajuda no serviço de monta.dor.

Os Ajudantes serão promovidos à categoria
superíor, após dois anos de serviço efectivo, salvo

GRUPO B

Transportes priblicos
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Motorista

0hefe de Estação

Bilheteiro DsPachante

á,#raao.-eiÌhetei:o

Expdidor

Escalador

Montador de Pneus

Lavador

Guarda

SÉRIE

36

a sua não competênc ia aPreciada Por

tos, sendo dois nome ados resPectiv

Sindica to outorgante e pela Entidade

terceiro por escul'lra daquel es dois.

7 .2 - Produçáo:

Aiudante i: ffilf.ïor de Pneus'
Aiudante t

PROFISSÕES NÁO ENOUADRADAS:

praticante de Bitheteiro - D-?Ìpl*3nt"

Praticante de coUradot -:ll:^ï"
APrendiz o" eiihãi;i'" '- ?::Ïachante
ïffi;;; de'Montado' o: PilÏÌ'^

anrendiz de Montador' de Pneus

fiilì; de Lu'briricador'

As si tuaçõe: . 
:":;;ï.,.ïï1il"0'"âo ï iïi "

sáo passíveis de ""::"ï""ïi".udut estados

Ëu-a'lti "ça", 
o ":.'";'o",i rï:;l ['r!:ï:ï"

transiçáo Para cat

três elemen'
amente Pelo
Patronal e o

Ouem

APrendiz d ra pra-

durante seis m ó6 t+

ticante de bilh

e 18 anos de idade

Aprend iz de Lavador' deM on'tador de Pneus

ou de Lubri f icador - Ouem adqui re BíÍì teoria e

na Prática os ensinamento s de Que necessita Para

bem desempe nhar uma dest'as profissões - entre

os14e18anos de 'idade

Guard a_-Ê-otrab alhador que vigia as insta-

bens das

lações Ioca is, equiPamentos e outros
incênd'ios ou rou'bos

EmPresas' os

e Pro ibe o acesso a Pe

proteie contra
ssoas não autorizadas, Po-

dendo ainda exercer as funçõ es que com petem

aos rondistas ou vigilantes'

AttË(O ll

e Bilheqiro-Des1açhante -
ãrr" tut a aprendizagem Pa

ãi"utJ"toachante - entre

Estruiüra dos Níveis de Otdil'lcãÉo

(Decreto-Lei n! 121178' de 2 de Junho)

5 - FROFISSIONAIS 
OUALIFICADOS:

AìlÊ(o lll

TABELA SALARIAL

TBANSPOBTES
PÚBUCOS OE PASSAGÉIFOS E TURISMO

lheteiro

ão
de
de

s9 050$00

59 050$00

49 300$00

48 200$00

47 650$00

47

47 650$00

41 100$00

44 9s0$00

26 000$00

42'600$00

49 300$00

45 950$00

44 950$00

44 s50$00

4t 100s00

41 100$00

41 100s00

27 200$00

30 150$00

C

5'2 -Co'mércio:
Bi lhetei ro'DesPachante'

5.3 - Produção:

'ExPedi'dor
Escalador
Fiscal
Lubr'ificador

'Motorista'

N - PROFISSIONAIS SEMIOUAITIf rcADOS

" 
iesprclA'LlZADos):

6'1 - Administrativos' comércio e outros:
vr ' 

Gobrador8ilheteiro'

6.2 - Produçáo:

Lavador
Montador de Pneus-

Ajudante de'Lubrificador'

Z - PROFI'SSIONAIS NAO OUALIFICADOS:
' 

itn'otrERENClADos):

7 '1 -Administrativos' 
comércio e outros

Servente
Guarda'

Fiscal

,rr,nr*" de Bilheteiro Despachante

Cobrador-Bilheteino

Praticante de Cobrador'Bi

Servente

Lubrificador

Aiudante de Lavador

liua.*" de Montador de Pneus

RiuOante de Lubrificador

APrendiz de 14 a 16 anos

APrendiz de 16 a 18 anos

üÍE60RlÀl Plotilllollalt


